
REQUERIMENTO Nº: 161/2021 

Nobre Edil, em razão da complexidade de uma obra deste porte e neste segmento, que 

necessita de estudos técnicos detalhados para sua implementação, com a necessidade de 

licenciamento ambiental da área e o cumprimento das inúmeras exigências sanitárias para sua 

operacionalização, informamos que a municipalidade não detém, neste momento, o volume 

de recursos necessários para realizar esta obra. Frise-se que, com o fechamento do matadouro 

existente (Decreto no 962 de 25/01/2013), houve a tentativa de construção de novo 

matadouro que, iniciado e inacabado em razão da falta de planejamento causou considerável 

prejuízo aos cofres públicos. Temos ainda que, em razão das exigências legais existentes, ficar 

a cargo do Poder Público municipal a operação e a manutenção de um abatedouro pode não 

ser a melhor solução para a questão, visto que a iniciativa privada tem mais dinamismo e 

agilidade na tomada de decisões do que o ente público. Desta forma, estaremos empenhados 

em buscar parcerias para viabilizar a construção de um estabelecimento deste porte, vez que, 

sendo o abate de animais um negócio, cujo objetivo é o lucro, a Prefeitura Municipal, sozinha, 

teria sérias dificuldades para operar neste setor.


